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LrcENÇA AMBIENTAL UNrCA DE SUPRESSAO VEGETALN.'25212022

INTEREssADo: Marcelo Valladão de Lima.

ENDEREÇo rARA coRRospoxoÊncrl: Av. José Augusto Loureiro, s/no, Lote 15, Quadra
B-4, Condomínio Alphaville Manaus 04, Ponta Negra, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 013.952.470-30 INscRIÇÃoEsrADUÂL:

Fore: (92) 99141-1057 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2321 REcIBo Do slN,q'rlon: 21319039

Áner r ssn surRrMIDA: 0,0369ha PRocEsso N.': 0859812022-56

DADOS DO IMÓVEL/TERRENO:

Loc.rLrzlçÀo: Av. José Augusto Loureiro, s/no, Lote 23, Quadra L4, Condomínio
Alphaville Manaus 04, Ponta Negra, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a supressâo vegetal para construçáo de uma unidade familiar,
em uma área de 0,0369ha.

Coonorx.cons Grocn,(nlcrs ol Ánel DE vEGETAÇÀo A sER SUPRTMIDA:

Pontos LATITUDE LONGITUDE Pontos LATITUDE LONGITUDE
PI 03.03'6,185',S 60"05'20.607'W PJ 03.03'6.802', S 60.05'19.739'W
P2 03.03'5,992',S 60.05'20.328', W P,I 03'03'7,009" s 60.05'20,039'W

Ros Geisller Julia Marcos de Souza
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Volume Autorizado: 9,0093 (st) de madeira em Lenha

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: 01 Ano

Manaus-AM, 13 DEZ M.

I M PORTANTE:
. ['icr .xpr€ssrúeútc proibido o rrÍsportê do nrEÍisl, §en o Docum.rto de Origem Flor.strl - DOF
. O uso iÍÍegular destâ LAU implica nô sua invalidaçào, bem como nâs sançôes pÍevistas na legislaçào;
. F:stô Documento nAo contém emendas ou rasums:
. Esle Documento dev€ permaneceÍ no local da exploraçâo para efcito de fiscâlazáção (fiente e verso)
. o volume aütorizâdo nào quita volume pendente de reposição florestal:
. os dados técnicos do projeto são de üteiÍa rcsponsabilidade do responsável tecnico



RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.'25212022

l. O p€dido de licenciaÍnento e a rcspectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de gande circulação, em meio eletrônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n.3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da reDovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias.
antes do vencimento, confoÍme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática
invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e Íinalidade constante na mesm4 devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes it€ns:

5. Esta LicÉnça não dispensa e nem substitui neúum documenlo exigido p€lâ Legislação FedeÍal, Estâdual e
Municipal;

6. A presente AutoÍizaçâo de Supressâo Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constântes no pÍocesso n" 0t59t/2022-56.

7. PaÍa o Íansporte e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorizaçfu de
Supresso Vegetal - ASV, o empreendedoÍ/detenior da ASV d€veú solicitff a Autorização de Utilizâçâo de
Matériâ Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que corresponde uma posterior inserçâo de novo pedido
junto ao SINAFLOR.

8. Fica proibida a comercialização e o transpone do material lenhoso oriundo do coÍte das espécies protegidas na
forma da Lei.

9. RealizaÍ durante o período de supresso vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos relacionados
fauna silvestre.

lO. Manter integal as Áreas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n ." 12.65U12 e 12.127/2012.
I l. ProtegeÍ o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,

inseticidas, agrotóxicos, ti[tas e outros).
12. Em câso de solicitação de renovação, apresentâr relatório de exploração florestal constando a planilha de

volume de material lenhosojá suprimido e aser suprimido, conforme autorização em Licença Ambiental Única

- LAU de Autorização de Supressão Vegetâl - ASV.
13. Fica proibida a int€mrpçil,o dos cursos d'águ4 quando da constução das vias de acêsso para transposição na

área-
14. Em cáso de doaçâo da leúa ora autorizad4 obrigaróÍia à homologação do pátio.
I 5 . Esta Lic€nça Ambiental Unica - LAU de Autorização de Supressão Vegetal - ASV autoriza somente a exlração

das espécies e volumetria listadas.
16. Fica expressamente proibido o cone da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba (Copaifera

tmpezifolis hayne; Copaifera reliculala.; Copaifera multijuga), de acoÍdo com o Decreto Estadual n 25.044/05.
17. Não são passíveis de exploração para Íins madeireiros a Castanheira (BeÍtholletia excelsa) e a Seringueira

(Hevea spp.), em floÍestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme e$abelece o Decrcto Federal no

5.975t06.
lE. O executor deve apÍesentar Íelatório de execugão da supressão da yegetação com a respectiva ART do

profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados, volumE em m,,
comprovação da destinação do material vegétal, coordenadas geográficas, registro fotográfico e ouúas
informaçôes pertinentss no prazo de validade da licença.

19. Não é peÍmitida a realização de queimada na área objeto desta 0utorizaçâo.
20r Esta autorizâção para supÍsssâo v€g€tal é para uma área correspondente a 0,0369 hs.


